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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPECERICA DA SERRA – ITAPREV 

 

 

 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 

EDITAL Nº 01/2022 

 

 

O Instituto de Previdência do Município de Itapecerica da Serra - ITAPREV torna 

público, para conhecimento das empresas interessadas, que está aberta a licitação acima 

referenciada, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que objetiva a Contratação de 

Empresa Especializa para prestação de serviços de perícia médica, para fins de concessão 

de aposentadoria por incapacidade/invalidez permanente,  inclusão de dependente maior 

e reavaliação de benefícios já concedidos, conforme previsto em Lei, conforme 

especificações contidas nos Anexos I e VI que são partes integrantes do presente Edital. 

 

A Licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL e será processada na conformidade do 

disposto na Lei 10.520/2002, nos Decretos Municipais nºs 1.870/2005, alterado pelo Decreto 

Municipal nº 2.515/2015, e subsidiariamente na Lei 8.666/1993 e suas alterações, e na Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e das condições 

estabelecidas neste edital e nos seguintes anexos que o integram: 

 

Anexo I − Modelo de Proposta de Preços e  

Anexo II − Minuta de Contrato 

Anexo III − Minuta de Credenciamento 

Anexo IV e Anexo IV A – Minuta de Habilitação Prévia 

Anexo V – Declaração de Enquadramento como Micro Empresa ou Empresa  

                   de Pequeno Porte 

   Anexo VI – Termo de Referência  

 

 

1. DAS INFORMAÇÕES 

 

1.1. A presente licitação tem por OBJETO Contratação de Empresa Especializa para 

prestação de serviços de perícia médica, para fins de concessão de aposentadoria por 

incapacidade/invalidez permanente, inclusão de dependente maior e reavaliação de 

benefícios já concedidos, conforme previsto em Lei, conforme especificações contidas no 

Anexo VI - Termo de Referência, e demais exigências que são partes integrantes do presente 

Edital. 

 

1.2. As propostas e os documentos dos interessados serão recebidos na Sessão Pública do 

Pregão Presencial, que ocorrerá às 10:00 horas do dia 19 (dezenove) de abril de 2.022, na 

Sala de Reuniões do ITAPREV, no Complexo Administrativo Norberto Jose da Costa, sito à 

Av. Eduardo Roberto Daher, 1.135 – Bloco B - Centro – Itapecerica da Serra.  
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 1.3. Até dois dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas e documentos, qualquer 

interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre o Pregão, requerer providências ou formular 

impugnação escrita contra cláusulas ou condições deste edital. Quaisquer questionamentos 

necessários ao entendimento deste edital por parte dos interessados deverão ser feitos por escrito, 

enviados por e-mail: rpps@itapecerica.sp.gov.br, ou protocolados no Protocolo Geral da 

Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra.  

 

1.4. As respostas do pregoeiro às dúvidas e questionamentos suscitados serão dadas por escrito. 

 

1.5. Quando o questionamento implicar alteração de condição básica da licitação, o Edital será 

revisto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão todas as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências de credenciamento e 

de habilitação. 

 

2.2. Estará impedido de participar a empresa que: 

 

a) Esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

b) Tiver registrado no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste Pregão. 

 

c) que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 

ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 

deste Edital. 

 

3.2. Os interessados, ou seus representantes legais, deverão fazer seu credenciamento, na sessão 

pública de instalação do pregão, comprovando possuir poderes para formular propostas e para a 

prática de todos os demais atos do certame. 

 

3.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

mailto:rpps@itapecerica.sp.gov.br
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 b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea a que comprove os poderes do 

mandante para a outorga; 

 

c) declaração conforme modelo do Anexo III – Minuta de Credenciamento, inclusive no caso de 

sócios/proprietários e procuradores.  

 

d) declaração conforme modelo do Anexo IV ou Anexo IVA, de que preenchem os requisitos 

da habilitação estabelecidos por este Edital. 

 

 3.3.1. Os documentos indicados no Item 3.3, alíneas “a” e “b”, deverão ser apresentados 

no original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou mesmo 

cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou 

por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. 

 

 3.3.2. A licitante que não contar com representante na sessão ou, ainda que presente, não 

puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço.  

 

3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da 

regularidade fiscal e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das 

propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, deverão apresentar também, declaração, 

conforme modelo do Anexo V – Declaração de Enquadramento como Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 

02 envelopes fechados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o seguinte 

endereçamento: 

 

AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA - 

ITAPREV 

PREGÃO Nº. ___/20__ 

OBJETO: ___________________________. 

LICITANTE: _______________________ 
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 ENVELOPE 01 − PROPOSTA DE PREÇOS 

 

AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA - 

ITAPREV 

PREGÃO Nº. ___/20__ 

OBJETO: ____________________________ 

LICITANTE: ______________________________ 

ENVELOPE 02 − DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

4.2. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, postal, por meio eletrônico ou 

similar: 

 

4.2.1. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição 

de quaisquer documentos, nem retificação de preços ou condições. 

 

4.3. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes, qualquer direito contra o 

órgão da licitação, observadas as prescrições de legislação específica. 

 

4.4. As declarações constantes dos modelos referentes ao Anexo III, Anexo IV e IV A e Anexo 

V, deverão ser apresentados fora dos envelopes nºs 01 e 02, respectivamente “Proposta” e 

“Documentação”. 

 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO, CONDIÇÕES DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS 

 

     5.1.  PROPOSTA DE PREÇOS:  

 

5.1.1 - Proposta: Conforme o modelo do Anexo I, a proposta deverá estar preenchida em todos 

os campos indicados, digitada com clareza, em uma via, sem emendas ou rasuras, em papel 

timbrado da licitante ou impressa por processo eletrônico, com a indicação do número desta 

licitação, a identificação e endereço completo da proponente e a qualificação do signatário e 

informar obrigatoriamente o valor por perícia singular e o valor por perícia realizada por junta 

médica. 

5.1.1.1 - Os preços ofertados (com duas casas decimais nos centavos) deverão incluir todas as 

despesas inerentes à prestação dos serviços conforme disposto no Termo de Referência deste 

Edital. 

 

5.1.2 - Prazo de Validade da Proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da abertura do 

envelope nº 01 – “Proposta”;                         

 

5.1.3 - Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados, diretamente pelo Instituto de 

Previdência do Município de Itapecerica da Serra – ITAPREV, obedecendo a ordem cronológica, 
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 até o dia cinco (5) do mês seguinte ao da prestação dos serviços mediante a conferência e anuência 

no documento fiscal. As Notas Fiscais deverão ser emitidas nos termos das alíneas “a” e “b” do 

inciso III do artigo 7º da Portaria CAT nº 162/2008. 

 

5.1.3.1 – A não ocorrência do pagamento na data aprazada acarretará na incidência de 

correção monetária sobre o valor devido pela aplicação do INPC, ou índice que vier 

substituí-lo, relativo ao mês da entrega e aplicação entre o vencimento e a data do efetivo 

pagamento.  

 

5.1.3.2 – No caso de incorreções no documento fiscal, o prazo para pagamento será 

contado a partir da apresentação da carta de correção pela Contratada.  

 

5.1.4 – Reajuste: Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis no período de 12 (meses). 

Após, em havendo prorrogação do prazo contratual, os custos poderão ser reajustados mediante 

aplicação do índice INPC/IBGE, considerando como mês base, o da data da Proposta. 

 

5.1.9. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de juros 

moratórios de 0,5 % ao mês, apurados desde a data final para pagamento até a data do efetivo 

pagamento, calculados “pro rata die”, sobre o valor da nota fiscal/fatura. As empresas que 

desejarem receber a atualização financeira, deverão protocolar previamente o pedido no 

protocolo Geral da Prefeitura, no horário das 08:00 às 16:30 horas, em dias úteis. 

 

 

5.2. – PRAZO E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

5.1 - A Contratada executará os serviços em estrita observância às condições definidas no Anexo 

VI – Termo de Referência.  

 

5.2 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de sua 

assinatura.  

 

5.3 - O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do Art. 57, 

Inc. II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e mediante concordância das partes.  

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Para a habilitação das licitantes, será exigida a seguinte documentação: 

 

6.1.1. Em relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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 a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os 

objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 

licitação. 

 

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do 

parágrafo 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

6.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" e "b" deste 

subitem, não precisarão constar do Envelope "Documentos de Habi-

litação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 

Pregão.  

 

d) Declaração que tem conhecimento de todos os termos e condições deste Edital e seus anexos, e 

com eles está inteiramente de acordo.  

 

6.1.2. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do 

licitante. 

 

b) Declaração de disponibilidade de equipe técnica pertinente e adequada para a execução dos 

serviços objeto deste Pregão. 

 

c) Declaração de disponibilidade de equipamentos pertinentes e adequados à prestação dos serviços 

objeto deste certame. 

 

 

6.1.3. Em relação à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
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 c) Prova de regularidade para com as Fazendas: 

 

c1) Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, e que abrangem inclusive as contribuições sociais); 

 

c2) Municipal (mobiliário) da sede ou domicílio da licitante, ou outra equivalente, na forma 

da Lei; 

 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme 

estabelecido na Lei Federal nº 12.440/2011, mediante apresentação de CNDT - Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452/1943. 

 

  6.1.3.1. As Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte que optarem por postergar 

a comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Anexo V deste Edital, deverão apresentar 

no envelope documentação todos os documentos referentes a regularidade fiscal. 

   

   6.1.3.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado à(s) licitante(s), o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para regularização da 

documentação, a contar do momento em que for declarada vencedora, na Sessão do Pregão 

Presencial, podendo o prazo, a critério da Administração, ser prorrogado por igual período. 

  

6.1.3.2. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, além das certidões 

negativas, certidões positivas com efeito de negativas. 

 

6.1.4. Em relação a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigível e 

apresentado na forma da Lei, inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. O Balanço das Sociedades Anônimas ou por ações, deverá ser apresentado em 

publicação no “Diário Oficial”. As demais empresas deverão apresentar o balanço autenticado, 

certificado por contador registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando, 

expressamente, o número do Livro “Diário” e folha em que o balanço se acha regularmente 

transcrito, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data prevista para a apresentação da Proposta.  
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 a1) A boa situação financeira deverá ser comprovada, ainda, pela licitante e com base no balanço 

patrimonial apresentado, através da demonstração da memória de cálculo dos seguintes índices 

econômico-financeiros em conjunto: 

 

Índice de Liquidez Corrente: ILC = AC / PC maior ou igual 1,0 

 

Índice de Liquidez Geral: ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) maior ou igual 1,0  

 

Índice de Endividamento: IE = (PC+ELP) / AT menor ou igual 0,5 

 

onde:           

 

AC = ativo circulante  

PC = passivo circulante  

RLP = realizável a longo prazo  

ELP = exigível a longo prazo  

AT = ativo total  

 

a2) Os índices acima referidos devem ser apresentados com destaque em folhas separadas; 

 

 a3) Quando a empresa licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual será 

substituído por balanço parcial (provisório ou balancetes) e demonstrações contábeis relativas ao 

período de seu funcionamento. 

    

a4) Quando a empresa licitante nos moldes da Lei, possuir escrituração simplificada, está 

dispensada de apresentar balanço com Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 

Comercial, porém deverá apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis que 

comprovem a boa situação financeira da empresa devidamente subscrito por seu representante 

legal e contabilista, contudo, não fica dispensada da apresentação dos índices indicados na alínea 

“a1”. 

 

b) Prova de capital social, mediante comprovação pelo balanço patrimonial, ou contrato social 

ou estatuto social devidamente registrado até a data da entrega dos envelopes, no valor mínimo 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação, informado no Termo 

de Referência desse Edital. 
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 c) Certidão negativa de pedido de falência e recuperações judiciais e extrajudiciais, expedida 

pelo Cartório do Distribuidor Judicial competente, da sede da licitante, podendo ser entregue 

em cópia autenticada ou no original, passada com prazo de validade de 90 (noventa) dias, para 

a data fixada para entrega das Propostas, ressalvado o prazo original da certidão. 

 

c1) Na hipótese de a certidão de recuperações judiciais e extrajudiciais encaminhado 

for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

 

6.2. Os documentos indicados no item 6.1, deverão ser apresentados no original, por qualquer 

processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 

acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 

Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. 

 

6.3. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, 

com número do CNPJ e com endereço respectivo: 

 

6.3.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

 

6.3.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

 6.3.3. Se a licitante for a matriz e a executora do objeto seja a filial, os documentos 

referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente, 

exceto aqueles que, pela sua própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em 

nome da matriz. 

 

6.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 

aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

6.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas aquelas expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 

de apresentação das propostas. 

 

6.6. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação da 

proponente. 

 

6.7. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta na Internet nos 

“sites” dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos 

por este meio eletrônico. 
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6.8. Os “Envelopes Documentação” que não forem abertos na Sessão, ficarão de posse do 

Pregoeiro pelo período de 90 (noventa) dias, para retirada pelos licitantes. Decorrido esse prazo, 

serão inutilizados, sem necessidade de procedimento administrativo formal.  

 

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 

 

7.1. Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação serão recebidos na Sessão do 

Pregão Presencial, na data, horários e locais descritos no preâmbulo deste Edital, e a Sessão de 

Abertura dos Envelopes e Oferecimento de Lances Verbais. 

 

7.2. Iniciada a Sessão, o pregoeiro dará prosseguimento indagando aos licitantes se formalmente 

preenchem os requisitos da habilitação estabelecidos por este Edital, recebendo e registrando as 

declarações formais de que atendem a essa condição, nos termos do modelo do Anexo IV ou 

Anexo IV A, apresentados no credenciamento. 

 

7.3. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes das propostas, não será recebida nenhuma outra 

oferta de licitante retardatário e em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação 

de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das 

condições ofertadas. 

 

7.3.1. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

 

7.4. Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro procederá, imediatamente, à 

abertura e análise da conformidade das propostas de preços, cujos documentos serão lidos e 

rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes que o desejarem.  

 

7.4.1. A análise da conformidade das propostas, compreenderá o exame: 

 

 7.4.1.1. da compatibilidade das características dos serviços a serem 

prestados; 

 

7.4.1.2. da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no 

mercado e com os custos reais estimados para a aquisição e com as disponibilidades 

orçamentárias da Administração; 

 

    7.4.1.3. da adequação dos prazos estabelecidos neste Edital para o 

fornecimento do objeto. 

 

7.4.2. Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas: 

 

   7.4.2.1. que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01; 
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   7.4.2.2. que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações 

(Anexos I, e VI); 

 

   7.4.2.3. que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou 

incompatíveis com os valores de mercado, inclusive pela omissão de custos tributários 

incidentes sobre a contratação. 

 

7.5. Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do 

Pregoeiro, e serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, apenas em relação ao 

ofertante da proposta de menor valor; 

 

7.6. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no edital, 

o pregoeiro dará início à etapa competitiva da licitação através de lances verbais e sucessivos, 

que poderão ser oferecidos pelos autores das propostas de valor mais baixo e das ofertas com 

preços até 10 % (dez por cento) superiores à primeira. 

 

7.6.1. Deverá ser observada a redução mínima entre os lances no valor de                              

R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 

7.7. Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterior, 

poderão fazer lances verbais os autores das três melhores propostas, quaisquer que tenham sido 

os preços indicados nas propostas escritas, aí incluída a de menor valor; 

 

7.8. A etapa de lances verbais terá duração não superior a 30 (trinta) minutos, prazo este que 

poderá ser prorrogado por uma vez a critério do pregoeiro, em decisão justificada. Encerrado 

esse tempo, o pregoeiro fará análise das propostas, na forma a seguir indicada. 

 

7.8.1. Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior 

valor até então apurada dentre os selecionados; 

 

  7.8.2. Não haverá limites de rodadas para apresentação de lances; 

 

7.8.3. O uso de telefones celulares pelos representantes dos licitantes será limitado, 

podendo ocorrer apenas em casos excepcionais, desde que autorizado pelo Pregoeiro, e desde que 

não atrapalhem o bom andamento da sessão. 

 

7.8.4. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas na ordem crescente 

dos valores. 

    

               7.9. No caso de empate, será adotado o seguinte procedimento: 
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          7.9.1. Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e 

dentre elas estiverem uma enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta 

será considerada vencedora (se dentre elas existirem duas ou mais empresas assim qualificadas, 

a classificação será decidida por sorteio, a ser realizado nos termos da cláusula 7.9.2); 

 

         7.9.2. Nas situações em que duas ou mais propostas de licitantes não enquadrados 

como microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem o mesmo valor, a classificação 

será decidida por sorteio, a ser realizado na própria sessão de julgamento do Pregão. 

 

                 7.9.3. Quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte foram de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que 

esta também não se enquadre nessas categorias, proceder-se-á da seguinte forma:  

 

   7.9.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 

após convocada, poderá apresentar, na própria sessão de julgamento do Pregão, no prazo de 05 

(cinco) minutos, proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que o objeto será adjudicado em seu favor; 

 

   7.9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no item 7.9.3., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 

   7.9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no item 

7.9.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

 

   7.9.3.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 

anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

 

8. JULGAMENTO DA LICITAÇÃO  

 

8.1. Julgamento das propostas 

 

8.1.1. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo o Critério 

de Menor Preço Global, em ordem decrescente dos preços finais, a partir da de valor mais 

baixo. 

 

8.1.2. Para efeito da classificação, serão considerados os menores preços finais 

unitários, resultantes dos valores originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos. 
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8.1.3. O pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na proposta de valor baixo. 

Na hipótese de divergência entre valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, para 

efeito de classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que o pregoeiro fará as 

correções de soma que se fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados 

para efeito de classificação. 

 

8.1.4. O pregoeiro indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre 

aceitabilidade ou inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação 

de propostas. 

 

 8.2. Análise da qualificação (habilitação) dos licitantes 

 

8.2.1. Uma vez classificadas e ordenadas as propostas, a etapa seguinte consistirá na 

análise da habilitação dos licitantes. 

 

8.2.2. O pregoeiro procederá à abertura do envelope da documentação de habilitação 

do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento das 

exigências estabelecidas neste edital. 

 

8.2.3. Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será 

declarado vencedor do certame. 

 

8.2.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu autor 

não atender aos requisitos de habilitação, o pregoeiro fará a abertura do envelope da 

documentação do autor da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até 

que uma oferta e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos do edital, sendo então, o 

licitante declarado vencedor. 

 

8.2.5. Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar, 

imediatamente, em sessão a intenção de recorrer, o pregoeiro suspenderá a sessão e será 

concedido ao licitante o prazo de (03) três dias úteis para apresentar as razões do recurso, 

assegurando-se aos demais prazo igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade e 

sem prévia notificação, para oferecimento das contra razões correspondentes. 

 

8.2.6. Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, 

ou inexistindo estes, seguirá o processo para a adjudicação do objeto e homologação de certame, 

sendo o vencedor convocado para assinar o contrato. 

 

 

 9. RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO 
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 9.1. O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo pregoeiro 

e pelos licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os valores 

dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das 

eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade e classificação/desclassificação de 

propostas, bem como de habilitação/inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer outras 

ocorrências da sessão. 

 

9.2. Assinada a ata da sessão pública, o licitante vencedor deverá apresentar, em até 05 (cinco) 

dias úteis, a seguinte documentação: 

  

 9.2.1. Planilha de preços, com os respectivos valores dos itens readequados ao valor total 

representado pelo lance vencedor. O percentual da redução deverá ser equitativamente 

distribuído entre os preços originalmente propostos, relativos a todos os valores unitários 

ofertados. 

 

9.3. Constatado o atendimento do item acima, o pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor e 

encaminhará o processo da licitação à autoridade competente para homologação. 

 

9.4. Os despachos de adjudicação e homologação serão publicados no Diário Oficial do Estado 

para conhecimento geral. 

 

10. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento da comunicação específica, para assinar o Contrato respectivo, que 

obedecerá às condições indicadas na minuta do Anexo II, na qual estão definidas as condições 

de entrega do objeto, do pagamento dos preços, as obrigações da contratada e as penalidades a 

que estará sujeita para eventual inobservância das condições ajustadas. 

 

10.2. A contratada executará os serviços com observância rigorosa das especificações constantes 

no Anexo VI – Termo de Referencia, das demais condições deste Edital e de sua proposta. 

 

10.3. No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser 

acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos 

quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a contratada direito a qualquer 

reclamação ou indenização. 

 

10.4. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato no prazo fixado na convocação específica 

caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-a as 

penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 

 

10.4.1. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao pregoeiro, que convocará os 

licitantes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
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 habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, 

integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o 

contrato. 

 

11. PRAZO E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

11.1. A Contratada executará os serviços conforme definido no Anexo VI – Termo de 

Referência, a contar da data de assinatura do instrumento de contrato. 

 

11.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado mediantes acordo entre as partes, nos termos e prazos 

previstos no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

12. PENALIDADES 

 

12.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficando sujeito à: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de 5% (cinco por cento), do valor do contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição pactuada; 

 

c) suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a Prefeitura Municipal 

de Itapecerica da Serra pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

12.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c" e "d" poderão também ser aplicadas 

concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado a partir da data da notificação.  

 

12.1.2. O disposto no item 11.1. não se aplica aos licitantes convocados nos termos 

do item 10.2.1 que não aceitarem a contratação nas mesmas condições pelo primeiro 

adjudicatário, inclusive quanto a preço e prazo. 

 

 13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias, 

provenientes dos Recursos do Tesouro, consignados no orçamento vigente. 
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 14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. O Instituto de Previdência do Município de Itapecerica da Serra - ITAPREV, responsável 

pelo Pregão reserva-se ao direito de: 

 

a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no 

seu processamento; 

 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma 

de legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 

 

c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

 

14.2. O pregoeiro ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, promover as 

diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do 

processo licitatório. 

 

14.3. Quaisquer questionamentos necessários ao entendimento deste edital por parte dos 

interessados deverão ser feitos por escrito, enviados por e-mail: rpps@itapecerica.sp.gov.br,  ou 

protocolados no Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra.  

          

14.4. A apresentação dos envelopes  “Proposta” e  “Documentação”, implica no reconhecimento 

pelo licitante, que cumpre os requisitos de habilitação. 

 

14.5. Só se iniciam e vencem os prazos mencionados neste edital em dia útil e em dia de 

expediente da PMIS. 

          

Itapecerica da Serra, 05 de abril de 2.022. 

 

 

 

 

 

 JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS 

 Superintendente 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:rpps@itapecerica.sp.gov.br
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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 

EDITAL Nº 01/2022 

 

ANEXO I 

 

 

qualquer informação adicional, deverá ser efetuada a parte em papel timbrado, 

devidamente identificado com assinatura e anexado a proposta de preços.) 

 

Apresentamos nossa proposta de preços para à prestação de serviços de perícia médica, para 

fins de concessão de aposentadoria por incapacidade/invalidez permanente, inclusão de 

dependente maior e reavaliação de benefícios já concedidos, conforme previsto em Lei, de 

conformidade com as regras estabelecidas no edital pertinente: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

 

VALOR 

 

VALOR GLOBAL 

 

01 Perícia singular (até 02 por mês) R$ R$ 

02 Perícia realizada por junta médica (até 

05 por mês) 

R$ R$ 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

 

I – O prazo de validade de nossa proposta é de __ (_________) dias corridos, a contar da data 

da abertura dos envelopes nº 1 (proposta). 

 

II – Prazo de Pagamento: Conforme Edital. 

 

III – Declaramos que no VALOR TOTAL DA PROPOSTA é fixo e irreajustável no primeiro 

período de execução contratual, e nele estão incluídos: 
a) os tributos, fretes, alimentação, estadia, encargos sociais; 

b) as despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; e, 

c) todos os componentes de custo dos bens necessários à perfeita satisfação do objeto desta 

licitação. 

 

IV – Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão nº 01/2022 e 

seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 
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 RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

ENDEREÇO:  

CEP:                                    FONE:                                        FAX: 

 E-MAIL:                                                             CNPJ:        

 

_______________________, _____ de _________________ de 2.0__. 

 

_______________________________ 

    ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

NOME COMPLETO: CARGO: 

 

 

 

PESSOA CREDENCIADA OU AUTORIZADA PARA ASSINAR O FUTURO 

CONTRATO: 

 

NOME COMPLETO: CARGO: 

CPF: 

RG: 

 

 

Nota: O proponente deverá rubricar a 1a via desta planilha/proposta. 
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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 

EDITAL Nº 01/2022 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Aos .......... dias do mês de ........ de 20__, a ..................., inscrita no CNPJ do MF. sob nº 

........................., doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 

Sr.............................................., Superintende, RG nº .................., e outro lado, a empresa 

....................., inscrita no CNPJ do MF. sob nº .................. com sede na Rua ....................., CEP: 

..............., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada legalmente, na forma 

de seus atos constitutivos ou suas alterações, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente 

Pregão Presencial nº ..../20__, regido pela Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal nº 

1.870/2005, alterado pelo Decreto Municipal nº 2.515/2015 e subsidiariamente Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, mediante cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas. 

 

I - DO OBJETO 

 

1.1. A CONTRATADA, em decorrência da adjudicação que lhe foi feita no processo Pregão 

Presencial nº___/20__, obriga-se a prestar serviços de perícia médica, para fins de 

concessão de aposentadoria por incapacidade/invalidez permanente, inclusão de 

dependente maior e reavaliação de benefícios já concedidos, conforme previsto em 

Lei. 

 

1.2. O CONTRATADO prestará a CONTRATANTE o serviço de perícia médica, a fim de 

prestar assessoramento ao ITAPREV, o qual deverá ser efetuado na sede do Instituto, 

atendendo ao detalhamento infra descrito: 

 

a) As perícias deverão ser realizadas por uma junta médica: médico perito 

previdenciário, médico do trabalho ou especialista, com a finalidade de avaliação para 

aposentadoria por incapacidade. 

 

b) As perícias singulares deverão ser realizadas por um médico perito. 

 

1.3. Os beneficiários atendidos serão indicados pela CONTRATANTE; 

 

1.4.  Os laudos conclusivos das perícias, deverão ser firmados, conforme estabelece o item 1.2; 

 

1.5. As emissões dos laudos deverão ser feitas nos padrões definidos pelo ITAPREV.  
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1.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 

65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

II – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

2.1.  Prestar os serviços de modo satisfatório, de acordo com as especificações do ITAPREV, 

cumprindo com as normas vigentes; 

 

2.2.  Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 

pelo CONTRATADO, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para o 

exercício dos trabalhos; 

 

2.3. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente instrumento; 

 

2.4. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 

presente contrato; 

 

2.5. Assumir integral a responsabilidade pelos danos causados na prestação dos serviços 

contratados; 

 

2.6. Assumir, por sua exclusiva responsabilidade, todos os custos e encargos resultantes da 

execução dos serviços, inclusive impostos, taxas, contribuições, emolumentos e suas 

majorações, incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto contratado, bem como os encargos 

técnicos e trabalhistas, previdenciários de sua responsabilidade; 

 

2.7. Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que venha a ter 

acesso durante a realização dos trabalhos; 

 

2.8. Manter todas as licenças e autorizações necessárias para a realização dos serviços objeto 

deste contrato. 

 

 

III - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início a contar da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos e prazos previstos no art. 

57 da Lei Federal n. 8.666/93, mediante acordo entre as partes. 

 

3.2. O presente Contrato poderá ser rescindido ou denunciado a qualquer tempo, mediante 

comunicação por escrito da parte interessada. 



 

 

 

 

 

 

 

 

21 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPECERICA DA SERRA – ITAPREV 

 

 

 

  

 

IV – DO VALOR E DO REAJUSTE 

 

4.1.  Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ ............................. 

(....................................................................................................................), estando o mesmo 

composto pelos seguintes custos: 

 

R$ ..............................., equivalente até 02 perícias singular 

R$ ..............................., equivalente até 05 perícia por junta médica 

 

4.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis no período de 12 (meses). Após, em 

havendo prorrogação do prazo contratual, poderão ser reajustados mediante aplicação do índice 

INPC/IBGE, considerando como mês base, o da data da Proposta 

 

V – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada em estrita observância as condições 

estabelecidas no Anexo VI – Termo de Referência do Edital Licitatório do Pregão Presencial nº 

____/20__,  correndo por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

 

 

VI – DO PAGAMENTO 

 

6.1. Os pagamentos serão efetuados, obedecendo a ordem cronológica, até o dia cinco (5) do 

mês seguinte ao de prestação dos serviços mediante a conferência e anuência no documento 

fiscal pelo ITAPREV solicitante dos serviços. As Notas Fiscais deverão ser emitidas nos termos 

das alíneas “a” e “b” do inciso III do artigo 7º da Portaria CAT nº 162/2008. 

 

VII - DA VERBA CONTRATUAL 

 

7.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato onerarão verbas das dotações: 

______________________, constantes do orçamento do corrente exercício. 

  

VII - DAS SANÇÕES 

    

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do presente Termo Contratual, a Administração poderá 

aplicar, à Contratada, caso venha a incorrer em uma das situações previstas no art. 78, incisos I 

a XI da Lei n.º 8.666/93, e, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades, 

sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

 

8.1.1. advertência; 



 

 

 

 

 

 

 

 

22 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPECERICA DA SERRA – ITAPREV 

 

 

 

  

8.1.2. multa: 

 

8.1.3. 7.1.2.1. de 0,33% (trinta e três décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por 

dia de inadimplência, a contar da data do inadimplemento, limitada ao percentual 

máximo de 20% (vinte inteiros por cento), inclusive nos casos e inadimplência dos 

produtos defeituosos. 

 

8.1.4. 7.1.2.2. de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor do contrato, devido a não entrega 

do objeto conforme as especificações do edital e nos casos de descumprimento de 

quaisquer das condições do edital ou do presente Termo Contratual. 

 

8.1.5. 7.1.3. suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a Administração 

pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

 

8.1.6. 7.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

8.1.7. 7.1.5. As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme parágrafo 

segundo do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações nela introduzidas pela 

Lei Federal 8.883/94. 

 

 

IX - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1. A rescisão contratual ocorrerá na forma e condições estabelecidas no Clausula III, seção II, 

da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

X - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1 O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 

entre as partes, desde que devidamente justificado e nas hipóteses previstas no Artigo 65 da Lei 

Nº 8.666/93, e atualizações posteriores. 

 

XI - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. Fica o(a) Sr(a) .........................., portador(a) do CPF nº ........................., responsável pela 

gestão do presente contrato, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, 

e atualizações posteriores. 

 

11.2. Fica o(a) Sr(a) .........................., portador(a) do CPF nº ........................., responsável pela 

fiscalização do presente contrato, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei Federal 

nº8.666/93, e atualizações posteriores. 
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XII – DA ADERÊNCIA À LEI 13.709 DE 2018 

 

12.1. Tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a serem assumidas pelas 

partes no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 

 

12.2. O Contratado adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a 

assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a garantir um nível 

apropriado de segurança de Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. Ao avaliar o 

nível apropriado de segurança, o Contratado deverá levar em conta os riscos que são 

apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a potenciais Incidentes de 

Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada gestão de risco. O Contratado manterá 

os Dados Pessoais dos servidores ativos, inativos, aposentados e pensionistas da Contratante e 

informações confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de 

políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou 

divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e 

acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de 

riscos e testes regulares. O Contratado designará um ou mais empregados para coordenar e para 

se responsabilizar pelo programa de segurança da informação, que inclui a garantia de 

cumprimento de políticas internas de segurança da informação.  

 

12.3. Em caso de incidente de acesso indevido, não autorizado e do vazamento ou perda de 

dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo Contratante, independentemente do motivo 

que o tenha ocasionado, o Contratante comunicará a Contratante imediatamente a partir da 

ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: data e hora do incidente; 

data e hora da ciência pelo Contratante; relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 

número de Titulares afetados; dados de contato do Responsável pela Proteção de Dados ou outra 

pessoa junto à qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido e indicação de 

medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o 

Contratado não disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da 

comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior celeridade 

possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as informações indicadas) deve 

ser enviada no prazo máximo de 5 (cinco) dias a partir da ciência do incidente. 

  

  

XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Integram o presente contrato o Edital do Pregão Presencial nº ______/20__, o Anexo VI 

(Termo de Referência). 

 

13.2. Na contagem dos prazos mencionados neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. 
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13.3. Só se iniciam e vencem os prazos mencionados neste termo em dia útil e em dia de 

expediente do ITAPREV. 

 

 

XIV - DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra com renúncia a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente Contrato. 

 

E, após terem lido e concordado, celebram as partes o presente contrato em três vias de igual 

teor e forma assinados e rubricadas. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 

EDITAL Nº 01/2022 

 

 

ANEXO III 

 

C R E D E N C I A L 

 

 

Ao 

Instituto de Previdência do Município de Itapecerica da Serra - ITAPREV 

Ref.: Pregão Presencial nº     /20__. 

 

 

Prezados Senhores 

 

   A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________. Vem através desta, credenciar ______________, representante (Legal ou 

Procurador), portadora da Cédula de Identidade RG nº __________ e CPF nº __________, 

para representar e conferir poderes para oferecer lances, negociar preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante e inclusive para desistência 

de interposição de recursos, referente ao processo de Licitação Pregão Presencial nº     20__ – 

Edital nº    /20__. 

 

 ____________ (localidade), _____ de ___________ de 2.0__. 

 

     _______________________ 

                                                                      (assinatura) 

 

      Nome: _________________ 

      RG: ___________________ 
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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 

EDITAL Nº 01/2022 

 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

Ao 

Instituto de Previdência do Município de Itapecerica da Serra - ITAPREV 

Ref.: Pregão Presencial nº     /20__. 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

   Para fins de atendimento ao disposto no item ____ “Do Credenciamento”, 

do Edital relativo à licitação em referência, DECLARAMOS que, estamos cumprindo 

plenamente com as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório. 

 

 ______________ (localidade), _____ de ___________ de 2.0__. 

 

 

     _______________________ 

                                                                      (assinatura) 

 

      Nome: _________________ 

      RG: ___________________ 
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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 

EDITAL Nº 01/2022 

 

 

 

ANEXO IV A 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 (MICRO EMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE) 

 

 

Ao 

Instituto de Previdência do Município de Itapecerica da Serra - ITAPREV 

Ref.: Pregão Presencial nº     /20__. 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

A _____________(nome da licitante), qualificada como Microempresa (ou Empresa de 

Pequeno Porte) por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº ________, com sede à 

_____________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para fins de direito 

que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em 

epígrafe, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal, que serão provados 

no momento da contratação, nos termos do autorizado pelos artigos 42 e 43 da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

  

 ______________ (localidade), _____ de ___________ de 2.0__. 

 

 

____________________________ 

               (assinatura do Representante Legal) 

 

      Nome: _________________ 

      RG: ___________________ 
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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 

EDITAL Nº 01/2022 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO EMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Ao 

Instituto de Previdência do Município de Itapecerica da Serra - ITAPREV 

Ref.: Pregão Presencial nº     /20__. 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

A _____________(nome da licitante), qualificada como Microempresa (ou Empresa de 

Pequeno Porte) por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº ________, com sede à 

_____________, declara para fins de direito que pretende ter preferência no critério de 

desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

  

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

  

 ______________ (localidade), _____ de ___________ de 2.0__. 

 

 

____________________________ 

               (assinatura do Representante Legal) 

 

      Nome: _________________ 

      RG: ___________________ 
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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 

EDITAL Nº 01/2022 

 

 

 

ANEXO VI 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – DO OBJETO:  

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PERÍCIA MÉDICA, PARA FINS DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE/INVALIDEZ PERMANENTE, 

INCLUSÃO DE DEPENDENTE MAIOR E REAVALIAÇÃO DE BENEFÍCIOS JÁ 

CONCEDIDOS, CONFORME PREVISTO EM LEI - O VALOR ESTIMADO R$ 

205.000,00 (DUZENTOS E CINCO MIL REAIS). 

 

1.2. Contração de empresa especializada para prestação de serviços de perícia médica, para fins 

de concessão de aposentadoria por incapacidade/invalidez permanente, inclusão de 

dependente maior e reavaliação de benefícios já concedidos, conforme previsto em Lei, aos 

servidores do município de Itapecerica da Serra – SP. As atribuições são de efetuar perícias 

médicas, para concessão de benefício, e/ou outros casos conforme solicitação do Instituto 

de Previdência do Município de Itapecerica da Serra – ITAPREV. 

 

2 - DOS SERVIÇOS: 

 

2.1. Emissão de laudo pericial, após avaliação minuciosa do servidor, constatando sua situação 

de saúde, restrições para o trabalho, conforme atribuições do cargo e determinação precisa do 

período de afastamento. O laudo deverá indicar ainda a Classificação Internacional da Doença 

(CID), a data de retorno ao trabalho, a eventual necessidade de readaptação, ou a indicação para 

aposentadoria por incapacidade, se for o caso.  

 

2.2. Realizar a avaliação do servidor em no máximo 7 (sete) dias após a data da solicitação. 

 

2.3. Esclarecer eventuais dúvidas sobre o laudo exarado, caso seja solicitado. 

 

2.4. O laudo pericial deverá ser encaminhado ao ITAPREV, no prazo máximo de 72 (setenta e 

duas) horas do atendimento do servidor avaliado. 
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 2.5. Apresentar, até o terceiro dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, relatório 

das perícias médicas realizadas no mês antecedente para fins de pagamento. 

 

2.6. A empresa contratada deverá apresentar a equipe médica para o início da prestação dos 

serviços em no máximo 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, devendo garantir a 

efetividade e pontualidade na prestação dos serviços, garantindo a prévia e/ou imediata 

substituição do profissional designado frente a qualquer eventualidade que o torne 

impossibilitado ao comparecimento no serviço. 

 

2.7. Serão realizadas tantas perícias quantas forem necessárias. Estimativa de 05 (cinco) perícias 

médicas por mês.  

 

3 – DA JUSTIFICATIVA: 

 

3.1. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços nas áreas de perícias 

médicas, faz-se necessária e urgente, em razão da necessidade de profissionais, com o fim de 

realizar perícias singular e por junta médicas para atender as necessidades do Instituto de 

Previdência do Município de Itapecerica da Serra – ITAPREV. 

 

4 – DO LOCAL PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1. Os serviços deverão ser prestados nas dependências do Instituto de Previdência do 

Município de Itapecerica da Serra – ITAPREV. 

 

5 – DO HORÁRIO DE TRABALHO: 

 

5.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, serão prestados pela Contratada de segunda 

a sexta-feira, no horário a ser agendado quando da realização do contato com a empresa 

vencedora. 

 

6 – DO NÚMERO DE PROFISSIONAIS: 

 

6.1. O número de profissionais para prestação de serviços deverá ser no mínimo de 03 (três ou 

Profissionais) 

 

7 – DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

 

7.1. Até 05 (cinco) perícias por mês, sendo: R$             (             ) por perícia singular e R$              

(                ) por perícia realizada por junta médica. 

 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

8.1. O laudo ou relatório médico conclusivo devem ser datados e assinados pela junta médica.  
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8.2. Após a solicitação de agendamento pelo ITAPREV a Contratada terá o prazo de até 07 (sete)  

dias para realização da perícia pela junta médica, e, após a realização da perícia a Contratada 

terá até 72 (setenta e duas) horas para encaminhar o laudo ou relatório médico conclusivo, para 

o endereça do Instituto de Previdência do Município de Itapecerica da Serra – ITAPREV, Av. 

Eduardo Roberto Daher, 1135 – Bloco B – Centro – CEP 06850-040 – Itapecerica da Serra – 

SP, e-mail: rpps@itapecerica.sp.gov.br.  

 

8.3. Ser responsável por todo o ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 

previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta 

ou indiretamente com os serviços. 

 

8.4. Apresentar ao Contratante, após a execução dos serviços, nota fiscal. O pagamento somente 

será realizado se a Contratada estiver com a documentação a seguir elencada em plena validade: 

Certificado de Regularidade do FGTS, Certificado de Regularidade junto ao INSS; Certificado 

de Regularidade quanto a Dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade de Tributos e 

Contribuições Federais e regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.5. O documento de cobrança consignará valores em reais e discriminará o mês em que os 

serviços foram executados, número de conta bancária, agência, número do Contrato e Nota de 

Empenho. 

 

8.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 

multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

 

8.7. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a liquidação 

da despesa em função das obrigações contratuais, a mesma ficará pendente e o pagamento 

sustado, até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 

neste caso quaisquer ônus para a Contratante. 

 

8.8. Se, por qualquer motivo alheio a vontade da Contratante, for paralisada a prestação dos 

serviços, o período correspondente não gerará obrigação do pagamento.  

 

8.9. Qualquer atraso ocorrido na apresentação dos documentos, por parte da Contratada 

importará em prorrogação automática de seu vencimento, por período igual ao do atraso 

verificado, sem prejuízo do pagamento do salário, férias, décimo-terceiro salário, fornecimento 

de vale refeição/transporte e cumprimento das demais obrigações trabalhistas relacionadas a 

seus empregados. 

 

8.10. Informar as fiscalizações da Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias o 

período de férias dos profissionais contratados, indicando os substitutos, de acordo com o 

disposto no item 05 deste documento.  

 

mailto:rpps@itapecerica.sp.gov.br
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 8.11. Substituir os profissionais, por solicitação das fiscalizações da Contratante, de forma a 

adequá-los as suas especialidades, bem como aqueles, cuja permanência, atuação ou 

comportamento sejam julgadas prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina, à 

técnica e ao interesse dos serviços, sempre que exigidos. 

 

8.12. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste documento. 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

9.1. Permitir o livre acesso dos profissionais da Contratada para execução dos serviços. 

 

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais 

admitidos. 

 

9.3. Disponibilizar a Contratada a quantidade média de perícias por junta médica realizadas 

anualmente. 

 

9.4. Viabilizar a realização de reuniões periódicas envolvendo a Contratada e o Contratante, 

com o objetivo precípuo de analisar os resultados obtidos a partir das atividades de perícia por 

junta médica e, se necessário, reformular as estratégias operacionais para o cumprimento eficaz 

dos serviços. 

 

9.5. Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas no Contrato e nota de empenho, 

bem como as devidas retenções nos percentuais e nos prazos previstos em Lei.  

 

9.6. Agendar as perícias junto a Contratada. 

 

9.7. Enviar ofício encaminhando o servidor para perícia juntamente com a documentação e 

atestados médicos. 

 

10 – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária  

 

11 – DA VIGÊNCIA 

 

11.1. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

12 – QUESITOS MÍNIMOS PARA REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS COM JUNTA 

MÉDICA: 
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 12.1. A inspeção por junta médica deverá responder os seguintes quesitos: 

 

 12.1.1. O servidor apresenta-se incapaz, física ou mentalmente, para desempenho de suas 

funções junto ao município? Em caso de necessidade de exames complementares indique-os 

justificadamente.  

 

 12.1.2. Qual(is) enfermidade(s) que acomete(m) o servidor? Indique a Classificação 

Internacional da(s) Doença(s) – CID relativamente a ela(s). 

 

 12.1.3. A incapacidade é permanente ou temporária?  

 

  12.1.3.1. Sendo permanente a incapacidade, e sobretudo se impossibilitar o 

desempenho de qualquer atividade junto ao Município, indique a(s) doença(s) determinante(s), 

conforme Lei Municipal nº 2.247/2015. 

 

 12.1.3.2. Sendo temporária a incapacidade, qual o prazo de afastamento necessário para a 

recuperação da enfermidade ou para nova avaliação médica pericial? 

 

12.2. O laudo médico deverá ser fornecido por uma Junta Médica, na qual deverá ser composta 

por no mínimo 03 (três) profissionais. 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 


